
a TRAÇA 
E Município 

CONVOCATÓRIA 

Ex.mo(a) Senhor(a) 

Membro do Conselho Municipal da Juventude de Braga, 

Nos termos do disposto no Regime Jurídico dos Conselhos Municipais de 

Juventude, no Regulamento do Conselho Municipal da Juventude de Braga, e no 

Regimento Interno do Conselho Municipal da Juventude de Braga, vimos, por este meio, 

convocar Vossa Excelência, para a Sessão Ordinária do Conselho Municipal da 

Juventude de Braga, a qual terá lugar no próximo dia 5 de março de 2024, terça-feira, 

pelas 18 horas, no Auditório do Centro de Juventude de Braga (sito na Rua de Santa 

Margarida, Braga), com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

1. Eleição dos Secretários da Mesa do Plenário do Conselho Municipal da 

Juventude. 

2. Eleição da Comissão Permanente do Conselho Municipal da Juventude. 

3. Outros Assuntos. 

Braga, 19 de fevereiro de 2024 

A Vice-Presideht aja N ipal de Braga, 


